
INDICAÇÃO Nº 
2769
, DE 2009

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Segurança Pública sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de aumentar o efetivo da Polícia Militar e Civil no Município de Piedade.
JUSTIFICATIVA

Considerando a Moção nº 3, de 2009, de autoria do Nobre Vereador Norton Yoshio Nakayama, subscrita também por outros Ilustres Edis da Câmara Municipal de Piedade, nos dando conta que “...hoje existe a defasagem de 60% na polícia civil e 40% na militar, sendo notório que a segurança em nosso município, apesar dos esforços empreendidos pelos policiais aqui instalados, está aquém das nossas expectativas:”;

Considerando que o município de Piedade, assim como outros municípios da Região de Sorocaba e demais regiões do Estado, vem sofrendo com a escassez do contingente policial, tanto civil como militar, para proteção da população, bem como o combate à criminalidade e à elucidação de delitos;

Considerando por fim, que compete ao Governo do Estado, por meio da Pasta própria, exercer a Segurança Pública para a preservação da ordem pública e incolumidade das pessoas e do patrimônio, nos termos do artigo 139 e §§, da Constituição do Estado, é que apresentamos esta Indicação.

       IND_009/2009
Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira
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